
Nº 2/2026 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, NÃO PÚBLICA, DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 26 

DE JANEIRO DE 2026: _________________ _ 

PRESENÇAS E FALTAS: _______________ _

Presidente da Câmara: Mário de Sousa Passos, ____________ _ 

Vereadores: 

2 - Eduardo Salvador Costa Oliveira ______________ _ 

3 - Hélder Joaquim Fernandes Pereira ______________ _
4 - Cláudia Margarida Pereira Vieira ______________ _ 

5 - Susana Maria Costa Pereira ________________ _ 

6 - Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima ____________ _ 

7 - Silvestre Ivo Sá Machado _________________ _

8 - Pedro Manuel Santos Oliveira 
----------------

9 - Pedro Manuel Soares Alves ________________ _ 

1 O - Neide Maria Oliveira Ribeiro 
----------------

11 - Vânia Alexandra Araújo Grilo Oliveira Marçal _________ _ 

Secretariou: Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira. 
--------------------

Hora de abertura desta reunião: 9h30 L minutos). ___________ _ 

Hora a que foi encerrada: __ horas e __ minutos. _________ _ 

ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: ____________________ _
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1 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

_-Gestão Financeira 

www.famaUcao.pt 
. cCmaramuniclpol@famalicoo,pt 

MUN!ClP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 

teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

À Reunião de Câmara 

yJ 

PROPOSTA 

Assunto: Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município para 2026. 

Conslderando que, 

l. Nos termos da allnea c) do n.0 l do artlgo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro,

compete à Câmara Munlclpal elaborar e submeter a aprovaçâo da Assemblela Munlclpal 

as opções do plano e a proposta do orçamento; 

2. A lel Geral do Trabalho em Funções Públlcas, aprovada pela Lel n.0 35/2014, de 20 de

junho, no n.0 4 do artigo 29.º determina que o mapa de pessoal é aprovado conjuntamente 

com o orçamento, contendo a totalidade dos postos de trabalho necessárlos para 

cumprimento das atividades de natureza permanente ou temporária a desenvolver durante 

a execuçâo do orçamento, 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar a proposta das Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município

para o ano de 2026.

2. Aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2026.

3. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, nos termos e para os

efeitos previstos nas alíneas a) e o) do número l do artigo 25° da Lei n. 0 75/2013,

de 12 de setembro.

O SEU LUGAR • YOUR PLA CE 

O Presldente da Câmara Murüclpal, 

rfJlJ 
As5lnado de forrn;,i digital por 
[Assinatura Qual:fic:ada] Mário 
de Sousa Passos 
Dados. 2026.01.16 12:01:49 Z 

(Mário Passos, Prof.) 

Registo n. 0 2635/2026 fNT 
RL- GAP- Secretariado da Presidência 
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1 
·Famalicão

CÂMARA MUNICIPAL 

Gestão Financeira 

www.famaUcao.pt 
cornoramurticipal@famalicao.pt 

MUNIC!P!ó DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

• Praça Álvaro Marques 
4764-:.502 V.N. de FamaUcão
!eL • 351 252 320 900
NIF 506 663 264 

À Reunião de e -amara

PROPOSTA 

Assunto: Assunção de compromissos plurianuais (para os efeitos previstos na 

alínea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro, e do artigo 

12. 0 do decreto-lei n. 0 127 /2012, de 21 de junho) - Autorização Prévia Genérica. 

Considerando que, 

- O artigo 22.0 do Decreto-Lei n.0 197 /99, de 8 de junho, dispõe que a abertura de

procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um 

ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, com a 

aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, 

locação-venda ou compra a prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia 

autorização da Assembleia Municipal, salvo quando, 

a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;

b) Os seus encargos não excedam o limite de 500.000,00€, em cada um dos anos

económicos. seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos; 

- A alinea c) do n.0 l do artigo 6.0 de Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação

atual, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamerttos 

em atraso, dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da 

sua forma juridica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, 

contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios e 

parcerias público-privadas, está sujeita, no que respeita às entidades da administração 

local, a autorização prévia da Assembleia Municipal; 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Registo n.0 2645/2026 INT 
RL- GAP- Secretariado da Presidência 
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1 
Famalicão 

CÃMARA MUNICIPAL 

- O artigo 12.° do Decreto-Lei n.0 127 /2012, de 21 de junho, na sua redação atuol, veio

regulamentar o diploma mencionado no parágrafo anterior, nos termos do artigo 1.Li.º, 

estabelecendo que a referida autorização prévia para a assunção de compromissos 

plurianuais poderá ser dada aquando da aprovação das Grandes Opções do Plano; 

- Atenta esta faculdade e, ainda, a celeridade, eficácia e boa implementação da estratégia

de desenvolvimento munlelpol justamente desenvolvida pelos órgãos de Munlcfplo, 

nomeadamente através da aprovação dos documentos previslonais, importa que por 

razões de tronsparêncla no gestão pública se soltctte ao órgão deliberativo pronúncia 

sobre a assunção de compromissos plurianuais; 

Considerando, ainda, o disposto na alfnea ccc) do n.° l do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, e para os efeitos previstos na alínea e) do n.0 l do artigo 6.0 da Lei n.0 

8/12, de 21 de fevereiro, e do artlgo 12.º do Decreto-Lei n.0 127 /12, de 21 de junho, 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar e submeter à Assembleia Municipal esta proposta para que este órgão

emita autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos

plurianuais pela Câmara Municipat no ano de 2026, que resultem de planos ou

programas plurianuais legalmente aprovados;

2. Solicitar à Assembleia Municipal que este órgão, para os efeitos previstos na

alínea c) do n.º 1 do artigo 6.0 da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, e do artigo 12.0 

do Decreto-Lei n.0 127 /12, de 21 de junho, na autorização prévia genérica

fClvorável à assunção de compromissos plurianuais pela Câmara Municipal, no

ano de 2026, abranja, ainda,. os encargos não previstos no PPI que não excedam

o limite de 500.000,00 € em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua

contração e o prazo de execução de três anos; 

3.. Que a emissão da autorização prévia genérica fav:orável à assunção de 

compromissos pelo órgão deliberativo seja dada na condição que, além das 

condições previstas acima, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos 

na Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.0 127 /12, de 21 de junho, e 

uma vez cumpridos os demais requisitos Legais de execução de despesas. 

O SW LVGAR • YOUR PLACE 
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Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Gestão Financeira 

www.famaUcao.pt 

camaramunicipal@famolicao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 

4764-502 V.N. de Famalicão 
tel • 351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

4.. Que, na sequência do pedido de autorização prévia formulado
., 

seja igualmente 

autorizada a delegar no Presidente da Câmara Municipal a assunção de 

compromissos plurianuais,. relativa a despesas de funcionamento de caráter 

continuado e repetitivo, desde que previamente dotada a rubrica da despesa 

prevista no Orçamento,. 
nos termos do n. 0 1 e 2, até ao montante permitido por 

lei, no âmbito do regime de contratação pública; 

5. Que,. com a emissão da autorização prévia genérica favorável à assunção de

compromissos pelo órgão deliberativo, prestará informação trimestral da qual

constem os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia

genérica objeto da presente proposta e deliberação.

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

O Presiderlte da Câmara Murücipa� 

rfJ;;J 
Assinado de forma digital por 

[Assinatura Quanficada] 
Mário de Sousa Passos 
Dados:2026.01.1612:03:38 Z 

Mário Passos, Prof. 

Registo n. 0 2645/2026 !NT 
RL - GAP - Secretariado da Presidência 
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